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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2011. 
(Do Senhor Alexandre Leite) 

 

Altera a Lei nº 8.069 de 13 de julho de 
1990, que dispõe sobre o Estatuto da 
Criança e do Adolescente, e dá outras 
providências. 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O Art. 2 º da Lei nº 8.069 de 13 de julho de 1990, passa a vigorar 

com parágrafo único (...) 

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se 

excepcionalmente este Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e oito anos de 

idade. 

Art.. 2 º  o Art. 121  A internação constitui medida privativa da liberdade, 

sujeita aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento. 

§ 3º - O período máximo de internação não excederá a três anos, salvo 

nos seguintes casos: 

Se o adolescente praticar ato infracional com emprego de violência ou 

grave ameaça, o período de internação será de três anos, findo o qual haverá 

reavaliação, pelo juiz competente, o qual autorizará a sua liberação, ou o 

encaminhamento para o regime de semiliberdade ou de liberdade assistida. Se 

o adolescente realizar pluralidade de atos infracionais com violência ou grave 

ameaça, o período de internação de três anos será por cada ato infracional 

cometido.  

Se do ato infracional, com emprego de violência ou grave ameaça, 

resultar morte ou lesão corporal de natureza grave, o período de internação 

será seis anos, findo o qual haverá reavaliação, pelo juiz competente, que 

autorizará a sua liberação, ou o encaminhamento para o regime de 

semiliberdade ou de liberdade assistida.  

Se o adolescente realizar pluralidade de atos infracionais com violência 

ou grave ameaça, e se qualquer um deles resultar morte ou lesão corporal de 

natureza grave, o período de internação será de seis anos; pelos demais atos 
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infracionais, serão acrescidos o período de internação de três anos por cada 

um deles. 

Ficam vedadas as concessões de regime de semiliberdade ou de 

liberdade assistida em caso de ato infracional, praticado com violência ou grave 

ameaça, de que resulte morte ou lesão corporal de natureza grave enquanto 

não tiver transcorrido o período mínimo de internação previsto nos incisos 

anteriores para efeito de reavaliação. 

§ 4º Cumprido o período de internação estabelecido no parágrafo 
anterior e seus incisos, o internado deverá ser liberado, colocado em regime de 
semiliberdade ou de liberdade assistida. Sempre que o juiz entender 
necessário, determinará a realização de exame psicológico para decidir pelo 
regime mais adequado para recuperação do internado. 

§ 5º A liberação  será compulsória aos vinte e um anos de idade, salvo 
nos casos dos incisos I, II e III do parágrafo 3º, quando o limite máximo de 
internação será de 28 anos de idade. 

Art. 3º O Art. Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada 
quando:   

§ 2º. Não será aplicada a internação havendo outra medida adequada, 
salvo se do ato infracional praticado com violência ou grave ameaça ocorrer 
morte ou lesão corporal de natureza grave, hipótese em que a internação será 
obrigatória, nos termos do art. 121 e seus parágrafos. 

Art. 4º O Art. 126 Antes de iniciado o procedimento judicial para 
apuração de ato infracional, o representante do Ministério Público poderá 
conceder a remissão, como forma de exclusão do processo, atendendo às 
circunstâncias e conseqüências do fato, ao contexto social, bem como à 
personalidade do adolescente e sua maior ou menor participação no ato 
infracional. 

§ 1º Iniciado o procedimento, a concessão da remissão pela autoridade 
judiciária importará na suspensão ou extinção do processo. 

§ 2º A remissão de que trata este artigo não se aplica no caso de ato 
infracional praticado por adolescente com emprego de violência ou grave 
ameaça. 

Art. 5º O Art. 174 Comparecendo qualquer dos pais ou responsável, o 

adolescente será prontamente liberado pela autoridade policial, sob termo de 

compromisso e responsabilidade de sua apresentação ao representante do 

Ministério Público, no mesmo dia ou, sendo impossível, no primeiro dia útil 

imediato, exceto quando se tratar de ato infracional com emprego de violência 

ou grave ameaça ou se, pela gravidade do ato infracional e sua repercussão 
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social, deva o adolescente permanecer sob internação para garantia de sua 

segurança pessoal ou manutenção da ordem pública. 

Art. 6º O Art. 178 O adolescente a quem se atribua autoria de ato 

infracional não poderá ser conduzido ou transportado em condições 

atentatórias à sua dignidade, ou que impliquem risco à sua integridade física ou 

mental, sob pena de responsabilidade. 

Art. 7º O Art. 181 Promovido o arquivamento dos autos ou concedida a 

remissão pelo representante do Ministério Público, nos casos em que a lei 

permite, mediante termo fundamentado, que conterá o resumo dos fatos, os 

autos serão conclusos à autoridade judiciária para homologação. 

Art. 8º O Art. 185 A internação, decretada ou mantida pela autoridade 
judiciária, não poderá ser cumprida em estabelecimento prisional, salvo nos 
seguintes casos: 

I- Se o adolescente atingir a idade de 18 anos durante a internação; 
II- Se o início da internação se der após a idade de 18 anos e até os 28 

anos, por ato infracional praticado quando adolescente. 

Parágrafo único - Os internados, nas hipóteses em que devam cumprir a 
internação em estabelecimento prisional, serão separados dos demais 
detentos. 

Art. 9º O Art. 188 A remissão, nos casos em que a lei permite, como 

forma de extinção ou suspensão do processo, poderá ser aplicada em qualquer 

fase do procedimento, antes da sentença. 

Art. 10º O Art. 201 Compete ao Ministério Público: 

I - conceder a remissão, nos casos em que a lei permite como forma de 
exclusão do processo; 

Art. 11º Esta lei entra em vigar na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O Art. 228 da Constituição Federal, no Capítulo destinado à 

proteção da família, da criança do adolescente e o idoso, trouxe a seguinte 

garantia: “são penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos 

às normas da legislação especial”. 
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  Resta claro que o legislador constituinte indicou que a repressão 

estatal aos menores de dezoito anos deve conter medidas especiais, visando à 

recuperação da pessoa humana. Entretanto, este tratamento especial não é 

sinônimo de impunidade ou benevolência estatal. 

  Para tanto urge a necessidade de reforma da legislação especial, 

ou seja, do Estatuto da Criança e do Adolescente, no sentido de ampliar o 

tempo de internação daqueles infratores que cometem atos infracionais graves. 

  Se o adolescente completar 18 anos, deverá ser submetido à 

avaliação social, psicológica e médica, a qual subsidiará a decisão do 

magistrado quanto ao tempo da manutenção da internação. O limite máximo de 

idade para a manutenção da internação será de 28 anos de idade. 

Considerando-se a modificação dos prazos de internação devido ao surgimento 

do cúmulo material em relação à pratica de atos infracionais graves (com 

emprego de violência ou grave ameaça), o prazo máximo de internação será 

de 10 anos após a maioridade penal. 

  Cabe ressaltar que a simples mudança da legislação especial não 

trará a segurança e a paz tão almejadas pela sociedade brasileira. É preciso, 

ao lado dessas medidas, analisar as reais condições de vida da juventude 

brasileira, proporcionando educação adequada e de qualidade. A sociedade 

em que vivemos tem criado uma camada de excluídos. 

  As questões envolvendo o direito penal não devem ser analisadas 

sob a emoção do momento social vivido. Qualquer modificação legal, em 

especial, sobre o direito penal, deve ser precedida de estudos e de sua real 

eficácia.  

    A sociedade não pode reagir da mesma forma que os criminosos, 

pois não somos bárbaros. A época da barbárie, da escravidão, da violência 

indiscriminada contra o homem foi substituída pelo humanismo. O século XX 

conquistou o respeito à dignidade humana. A nova etapa e o desafio é o real 

respeito a este estado alcançado. Não podemos correr o risco de indicar 

soluções bárbaras. Sem cair na barbárie e na emoção do momento social, o 

país necessita de uma reforma na legislação penal e processual penal. 

Entretanto, a falta de diferença, para o adolescente, entre matar uma pessoa e 

matar dez pessoas, praticar o ato infracional correspondente a um latrocínio ou 

a dez latrocínios, favorece a percepção do “pode tudo”, de maneira nefasta. O 

comportamento correto e adequado deve ser sempre premiado; o 

comportamento inadequado e grave não deve ser aceito pela sociedade, e 

deve-se contribuir para incutir, no adolescente, a idéia de que o respeito às 

normas é salutar e que tais comportamentos não devem ser repetidos. O 

adolescente, assim, procurará evitar tais comportamentos e, se não o fizer, 

será afastado do convívio social para ser reeducado. 
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  A pluralidade de atos infracionais graves (com evento morte, por 

exemplo) implicará em tempo maior de internação e servirá, pedagogicamente, 

para que o adolescente perceba a diferença entre matar uma pessoa e matar 

10 pessoas. Hoje, tanto num quanto noutro caso, a internação não pode 

exceder a três anos, e o adolescente sabe disso. 

Outra questão importante se relaciona à gravidade do ato 

infracional. Atualmente, se o adolescente praticar um fato definido como roubo 

ou como latrocínio, o prazo máximo de internação é igual: três anos. O 

adolescente sabe disso. Assim, o projeto apresenta um período mínimo de 

internação para a situação em que o adolescente tenha praticado uma infração 

grave, com evento morte ou lesões corporais de natureza grave. Desta forma, 

será perceptível ao adolescente a diferença entre praticar um fato definido 

como roubo e um definido como latrocínio. Se praticar apenas a conduta 

prevista como roubo, o prazo máximo de internação será de três anos, mas se 

progredir para o comportamento previsto como latrocínio, a internação será de 

pelo menos 6 anos. Além disso, depois do período de internação, sua condição 

de voltar ou não ao convívio social será reavaliada pelo juiz competente 

mediante parecer psicológico e oitiva do representante do órgão do Ministério 

Público. 

Sendo essas as razões que nos levam a apresentar o projeto, 
onde afronte, pedimos aos nobres Pares o apoio necessário para a aprovação 
da matéria competente. 
 

Sala das Sessões, em       de                 de 2011. 
 
 
 

Deputado ALEXANDRE LEITE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

 

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos 

maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  

 

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  

Parágrafo único. Nos casos expressos em Lei, aplica-se excepcionalmente este 

estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes 

à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta lei, assegurando-se-lhes, 

por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o 

desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de 

dignidade. 

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

............................................................................................................................................. 

 

Seção VII 

Da Internação 

 

Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos 

princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 

desenvolvimento.  

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica 

da entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser 

reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses.  

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos.  

§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser 

liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida.  

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.  

§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, 

ouvido o Ministério Público.  

 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa;  

II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  

III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta.  

§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 

superior a três meses.  

§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 

adequada.  

 

Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para 

adolescentes, em local distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por 

critérios de idade, compleição física e gravidade da infração.  

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive provisória, serão 

obrigatórias atividades pedagógicas.  
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Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, entre outros, os 

seguintes:  

I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Ministério Público;  

II - peticionar diretamente a qualquer autoridade;  

III - avistar-se reservadamente com seu defensor;  

IV - ser informado de sua situação processual, sempre que solicitada;  

V - ser tratado com respeito e dignidade;  

VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela mais próxima ao 

domicílio de seus pais ou responsável;  

VII - receber visitas, ao menos semanalmente;  

VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos;  

IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pessoal;  

X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e salubridade;  

XI - receber escolarização e profissionalização;  

XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer;  

XIII - ter acesso aos meios de comunicação social;  

XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e desde que assim o 

deseje;  

XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local seguro para guardá-

los, recebendo comprovante daqueles porventura depositados em poder da entidade;  

 XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos pessoais 

indispensáveis à vida em sociedade.  

§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade.  

§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender temporariamente a visita, inclusive 

de pais ou responsável, se existirem motivos sérios e fundados de sua prejudicialidade aos 

interesses do adolescente.  

 

Art. 125. É dever do Estado zelar pela integridade física e mental dos internos, 

cabendo-lhe adotar as medidas adequadas de contenção e segurança.  

 

CAPÍTULO V 

DA REMISSÃO 

 

Art. 126. Antes de iniciado o procedimento judicial para apuração de ato 

infracional, o representante do Ministério Público poderá conceder a remissão, como forma de 

exclusão do processo, atendendo às circunstâncias e conseqüências do fato, ao contexto social, 

bem como à personalidade do adolescente e sua maior ou menor participação no ato infracional.  

Parágrafo único. Iniciado o procedimento, a concessão da remissão pela autoridade 

judiciária importará na suspensão ou extinção do processo.  

 

Art. 127. A remissão não implica necessariamente o reconhecimento ou 

comprovação da responsabilidade, nem prevalece para efeito de antecedentes, podendo incluir 

e eventualmente a aplicação de qualquer das medidas previstas em lei, exceto a colocação em 

regime de semiliberdade e a internação.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

............................................................................................................................................. 
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CAPÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS 

............................................................................................................................................. 

 

Seção V 

Da apuração de Ato Infracional Atribuído a Adolescente 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 174. Comparecendo qualquer dos pais ou responsável, o adolescente será 

prontamente liberado pela autoridade policial, sob termo de compromisso e responsabilidade 

de sua apresentação ao representante do Ministério Público, no mesmo dia ou, sendo 

impossível, no primeiro dia útil imediato, exceto quando, pela gravidade do ato infracional e 

sua repercussão social, deva o adolescente permanecer sob internação para garantia de sua 

segurança pessoal ou manutenção da ordem pública.  

 

Art. 175. Em caso de não-liberação, a autoridade policial encaminhará, desde logo, 

o adolescente ao representante do Ministério Público, juntamente com cópia do auto de 

apreensão ou boletim de ocorrência.  

§ 1º Sendo impossível a apresentação imediata, a autoridade policial encaminhará 

o adolescente a entidade de atendimento, que fará a apresentação ao representante do Ministério 

Público no prazo de vinte e quatro horas.  

§ 2º Nas localidades onde não houver entidade de atendimento, a apresentação far-

se-á pela autoridade policial. A falta de repartição policial especializada, o adolescente 

aguardará a apresentação em dependência separada da destinada a maiores, não podendo em 

qualquer hipótese, exceder o prazo referido no parágrafo anterior.  

 

Art. 176. Sendo o adolescente liberado, a autoridade policial encaminhará 

imediatamente ao representante do Ministério Público cópia do auto de apreensão ou boletim 

de ocorrência.  

 

Art. 177. Se, afastada a hipótese de flagrante, houver indícios de participação de 

adolescente na prática de ato infracional, a autoridade policial encaminhará ao representante do 

Ministério Público relatório das investigações e demais documentos.  

 

Art. 178. O adolescente a quem se atribua autoria de ato infracional não poderá ser 

conduzido ou transportado em compartimento fechado de veículo policial, em condições 

atentatórias à sua dignidade, ou que impliquem risco à sua integridade física ou mental, sob 

pena de responsabilidade.  

 

Art. 179. Apresentado o adolescente, o representante do Ministério Público, no 

mesmo dia e à vista do auto de apreensão, boletim de ocorrência ou relatório policial, 

devidamente autuados pelo cartório judicial e com informação sobre os antecedentes do 

adolescente, procederá imediata e informalmente à sua oitiva e, em sendo possível, de seus pais 

ou responsável, vítima e testemunhas.  

Parágrafo único. Em caso de não-apresentação, o representante do Ministério 

Público notificará os pais ou responsável para apresentação do adolescente, podendo requisitar 

o concurso das Polícias Civil e Militar.  

 

Art. 180. Adotadas as providências a que alude o artigo anterior, o representante do 

Ministério Público poderá:  
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I - promover o arquivamento dos autos;  

II - conceder a remissão;  

III - representar à autoridade judiciária para aplicação de medida sócio-educativa.  

 

Art. 181. Promovido o arquivamento dos autos ou concedida a remissão pelo 

representante do Ministério Público, mediante termo fundamentado, que conterá o resumo dos 

fatos, os autos serão conclusos à autoridade judiciária para homologação.  

§ 1º Homologado o arquivamento ou a remissão, a autoridade judiciária 

determinará, conforme o caso, o cumprimento da medida.  

§ 2º Discordando, a autoridade judiciária fará remessa dos autos ao Procurador-

Geral de Justiça, mediante despacho fundamentado, e este oferecerá representação, designará 

outro membro do Ministério Público para apresentá-la, ou ratificará o arquivamento ou a 

remissão, que só então estará a autoridade judiciária obrigada a homologar.  

 

Art. 182. Se, por qualquer razão, o representante do Ministério Público não 

promover o arquivamento ou conceder a remissão, oferecerá representação à autoridade 

judiciária, propondo a instauração de procedimento para aplicação da medida sócio-educativa 

que se afigurar a mais adequada.  

§ 1º A representação será oferecida por petição, que conterá o breve resumo dos 

fatos e a classificação do ato infracional e, quando necessário, o rol de testemunhas, podendo 

ser deduzida oralmente, em sessão diária instalada pela autoridade judiciária.  

§ 2º A representação independe de prova pré-constituída da autoria e materialidade.  

 

Art. 183. O prazo máximo e improrrogável para a conclusão do procedimento, 

estando o adolescente internado provisoriamente, será de quarenta e cinco dias.  

 

Art. 184. Oferecida a representação, a autoridade judiciária designará audiência de 

apresentação do adolescente, decidindo, desde logo, sobre a decretação ou manutenção da 

internação, observado o disposto no art. 108 e parágrafo.  

§ 1º O adolescente e seus pais ou responsável serão cientificados do teor da 

representação, e notificados a comparecer à audiência, acompanhados de advogado.  

§ 2º Se os pais ou responsável não forem localizados, a autoridade judiciária dará 

curador especial ao adolescente.  

§ 3º Não sendo localizado o adolescente, a autoridade judiciária expedirá mandado 

de busca e apreensão, determinando o sobrestamento do feito, até a efetiva apresentação.  

§ 4º Estando o adolescente internado, será requisitada a sua apresentação, sem 

prejuízo da notificação dos pais ou responsável.  

 

Art. 185. A internação, decretada ou mantida pela autoridade judiciária, não poderá 

ser cumprida em estabelecimento prisional.  

§ 1º Inexistindo na comarca entidade com as características definidas no art. 123, o 

adolescente deverá ser imediatamente transferido para a localidade mais próxima.  

§ 2º Sendo impossível a pronta transferência, o adolescente aguardará sua remoção 

em repartição policial, desde que em Seção isolada dos adultos e com instalações apropriadas, 

não podendo ultrapassar o prazo máximo de cinco dias, sob pena de responsabilidade.  

 

Art. 186. Comparecendo o adolescente, seus pais ou responsável, a autoridade 

judiciária procederá à oitiva dos mesmos, podendo solicitar opinião de profissional qualificado.  

§ 1º Se a autoridade judiciária entender adequada a remissão, ouvirá o representante 

do Ministério Público, proferindo decisão.  
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§ 2º Sendo o fato grave, passível de aplicação de medida de internação ou colocação 

em regime de semiliberdade, a autoridade judiciária, verificando que o adolescente não possui 

advogado constituído, nomeará defensor, designando, desde logo, audiência em continuação, 

podendo determinar a realização de diligências e estudo do caso.  

§ 3º O advogado constituído ou o defensor nomeado, no prazo de três dias contado 

da audiência de apresentação, oferecerá defesa prévia e rol de testemunhas.  

§ 4º Na audiência em continuação, ouvidas as testemunhas arroladas na 

representação e na defesa prévia, cumpridas as diligências e juntado o relatório da equipe 

interprofissional, será dada a palavra ao representante do Ministério Público e ao defensor, 

sucessivamente, pelo tempo de vinte minutos para cada um, prorrogável por mais dez, a critério 

da autoridade judiciária, que em seguida proferirá decisão.  

 

Art. 187. Se o adolescente, devidamente notificado, não comparecer, 

injustificadamente, à audiência de apresentação, a autoridade judiciária designará nova data, 

determinando sua condução coercitiva.  

 

Art. 188. A remissão, como forma de extinção ou suspensão do processo, poderá 

ser aplicada em qualquer fase do procedimento, antes da sentença.  

 

Art. 189. A autoridade judiciária não aplicará qualquer medida, desde que 

reconheça na sentença:  

I - estar provada a inexistência do fato;  

II - não haver prova da existência do fato;  

III - não constituir o fato ato infracional;  

IV - não existir prova de ter o adolescente concorrido para o ato infracional.  

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, estando o adolescente internado, será 

imediatamente colocado em liberdade.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 201. Compete ao Ministério Público:  

I - conceder a remissão como forma de exclusão do processo;  

II - promover e acompanhar os procedimentos relativos às infrações atribuídas a 

adolescentes;  

III - promover e acompanhar as ações de alimentos e os procedimentos de 

suspensão e destituição do poder familiar, nomeação e remoção de tutores, curadores e 

guardiães, bem como oficiar em todos os demais procedimentos da competência da Justiça da 

Infância e da Juventude; (Expressão "pátrio poder" alterada pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

IV - promover, de ofício ou por solicitação dos interessados, a especialização e a 

inscrição de hipoteca legal e a prestação de contas dos tutores, curadores e quaisquer 

administradores de bens de crianças e adolescentes nas hipóteses do art. 98;  

V - promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos interesses 

individuais, difusos ou coletivos relativos à infância e à adolescência, inclusive os definidos no 

art. 220, § 3°, inciso II, da Constituição Federal;  

VI - instaurar procedimentos administrativos e, para instruí-los:  

a) expedir notificações para colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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não-comparecimento injustificado, requisitar condução coercitiva, inclusive pela polícia civil 

ou militar;   

b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridades 

municipais, estaduais e federais, da administração direta ou indireta, bem como promover 

inspeções e diligências investigatórias;   

c) requisitar informações e documentos a particulares e instituições privadas;   

VII - instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigatórias e determinar a 

instauração de inquérito policial, para apuração de ilícitos ou infrações às normas de proteção 

à infância e à juventude;  

VIII - zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às 

crianças e adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;  

IX - impetrar mandado de segurança, de injunção e habeas corpus , em qualquer 

juízo, instância ou tribunal, na defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis afetos à 

criança e ao adolescente;  

X - representar ao juízo visando à aplicação de penalidade por infrações cometidas 

contra as normas de proteção à infância e à juventude, sem prejuízo da promoção da 

responsabilidade civil e penal do infrator, quando cabível;  

XI - inspecionar as entidades públicas e particulares de atendimento e os programas 

de que trata esta lei, adotando de pronto as medidas administrativas ou judiciais necessárias à 

remoção de irregularidades porventura verificadas;  

XII - requisitar força policial, bem como a colaboração dos serviços médicos, 

hospitalares, educacionais e de assistência social, públicos ou privados, para o desempenho de 

suas atribuições.  

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações cíveis previstas neste artigo 

não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo dispuserem a Constituição e esta lei.  

§ 2º As atribuições constantes deste artigo não excluem outras, desde que 

compatíveis com a finalidade do Ministério Público.  

§ 3º O representante do Ministério Público, no exercício de suas funções, terá livre 

acesso a todo local onde se encontre criança ou adolescente.  

§ 4º O representante do Ministério Público será responsável pelo uso indevido das 

informações e documentos que requisitar, nas hipóteses legais de sigilo.  

§ 5º Para o exercício de atribuições de que trata o inciso VIII deste artigo, poderá o 

representante do Ministério Público:  

a) reduzir a termo as declarações do reclamante, instaurando o competente 

procedimento, sob sua presidência;   

b) entender-se diretamente com a pessoa ou autoridade reclamada, em dia, local e 

horário previamente notificados ou acertados;   

c) efetuar recomendações visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância 

pública afetos à criança e ao adolescente, fixando prazo razoável para sua perfeita adequação.   

 

Art. 202. Nos processos e procedimentos em que não for parte, atuará 

obrigatoriamente o Ministério Público na defesa dos direitos e interesses de que cuida esta lei, 

hipótese em que terá vista dos autos depois das partes, podendo juntar documentos e requerer 

diligências, usando os recursos cabíveis.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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